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PRADO FERRElRJI-ESTADO DO PARANÁ

LEI N!! 429 DE I!!DE MARÇO DE 2016

Ratifica a Alteração e Consolidação do Contrato

de Consórcio Público firmado entre os municípios

integrantes do Consorcio Intermunicipal de

Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR.

SILVIOANTONIODAMACENO,Prefeito do Município de Prado Ferreira, no uso de

suas atribuições, faz saber que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei:

Art.1º Nos termos do Artigo 12 da Lei Federal nº 11.107 de 6 de abril de 2005, ficam

ratificadas a alteração e a consolidação do Contrato de Consórcio Público firmado mediante

autorização da Lei Municipal nº 282/2012 entre este Município e o Consórcio Intermunicipal

de Saúde do Médio Paranapanema - CISMEPAR.

Art. 2º O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público do CISMEPARé parte

integrante do Anexo I desta Lei.

Art. 3º Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal "Deputado H ero Oguído", ao 1º dia do mês de março de 2016.
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Ratifica a Alteração e Consolidação do
Contrnto de Consórcio Público firmaduentre IIS
municípios imegrames do Consorcio
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Paranapancrna~ CISMEPAR.

SlLV!rl ANTONIO DAMACENO. Prefeito do Municlpiu UI:
Prado FCI'I\::ir:t,no uso de suas atribuições, faz saber que a
Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a seguinte Lei

Art. 1" )\'(1Stermos do Artigo 12 da Lei Federal n'' 1I.Itl7 de 6
de uhri! ,Ir 2005. ficam rariticudas a aheraçâu e a cunschdaçáu
do Contrato de Consórcio Público finnado mediante
autnnvaçâu da Lei Municipal nQ 282/2012 entre este
Municquu e o Consórcio lntcrrrnmicipal de Saúde do Médio
Paranapancrna - CISMEPAR.

Art. 2" O texto consolidado do Contrato de Consórcio Público
de CISMEI'AR é parte integrante do Anexo I desta Lei

An.)" E~HIlei entrará em vigor na data de sua publicação.

• Paço 'vtunicipal "Deputado Homem Oguido", ao I~ dia do
mês de lII;m;ll de 2016 .

SI/I 1'10 ...NTONIO DA.\IACE!\'O
Prefeito Municipal

ANEXO/
Rcsulu,·iio n" 170/2015, Ilcompllnhlldl& da consolid:.açiio do
Contrate de Consórdo Público

A:\'EXO"
Publicllçiiu da Resoluçio Ng 170f2015
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